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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado ICP-Brasil e Protocolado com carimbo 
de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, 
da garantia de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 

 

Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

 
L E I  N °  1 8 4 4 / 2 0 2 6  

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional 
SUPLEMENTAR no orçamento do município de Santo Antonio do Paraíso - PR, para 
o exercício de 2026, alterando a Lei 1828/2025. 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU DEVANIR MARTINELLI PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento geral do Município de Santo Antonio do Paraíso - PR, para o 
exercício de 2026, crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 909.400,00 (Novecentos e nove mil e setecentos Reais), 
mediante as seguintes providências: 
 
Incluir dotação orçamentária a saber: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TRANSP.ESCOLAR 
05.001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0008.2-055 – Manutenção da Sede da Secretaria Municipal de Educação  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo ---------------------------------------------------------------------------- R$  10.000,00 
05.004 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0008.2-059 – Manutenção do Transporte Escolar  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo ---------------------------------------------------------------------------- R$  89.700,00 
 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0007.2-021 – Manutenção do Transporte Sanitário  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo -------------------------------------------------------------------------- R$  365.000,00 
 
12 – SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
12.001 – DIVISÃO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
27.813.0013.2-285 – Parque Ecológico Paraíso  
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ----------------------------------------------- R$ 70.000,00 
 
13 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
13.001 – DIVISÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15.452.0011.2-036 – Manutenção da Divisão de Obras e Infraestrutura 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo -------------------------------------------------------------------------- R$  144.700,00 
13.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.2-016 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo -------------------------------------------------------------------------- R$  230.000,00 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo Artigo Anterior será utilizado:  

Superávit financeiro apurado na fonte de Recurso 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 
444.700,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil e setecentos Reais); 

Superávit financeiro apurado até o final do exercício anterior na fonte de recurso: 103 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB, no valor de R$ 99.700,00 (Noventa e nove mil e setecentos Reais); 

Superávit financeiro apurado até o final do exercício anterior na fonte de recurso: 303 Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%), no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais); 

Superávit financeiro apurado até o final do exercício anterior na fonte de recurso: 494 PISO DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE, no valor de R$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil Reais). 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 12 de maio de 2026. 

 
  
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
  MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO-PR 

 

 

De Acordo com a Lei Municipal nº 1224/2015 
ANO: 
2026 

EDIÇÃO 
Nº 2.505 

SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, 12 DE MAIO DE 2026. 
PÁG. 3 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antônio do Paraíso – Estado do Paraná.  
Devanir Martinelli – Prefeito Municipal. 
Av. Deputado Nilson Ribas, 886 – Centro - CEP: 86315-000 - Fone: 0800 000 3879 - Santo Antônio do Paraíso – PR.  
Site: www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
 

 

 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado ICP-Brasil e Protocolado com carimbo 
de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, 
da garantia de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 

 

Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2026 

Súmula: Altera a Lei Complementar nº 036/2025, com redação dada pela Lei Complementar nº 
044/2025, ampliando o número de vagas do cargo de Assessor Jurídico, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, DEVANIR MARTINELLI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 
 

Art. 1º Fica alterado o Art. 21, inciso I, da Lei Complementar nº 036/2025, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 044/2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21. (...) 

I – No Gabinete do Prefeito: 

Item Denominação Carga Horária Nº de Vagas Símbolo 

1 Chefe de Gabinete 40 horas semanais 01 CC-02 

2 Assessor Jurídico 20 horas semanais 02 CC-01 

 
Art. 2º - Permanence inalteradas as demais disposições da Lei Complementar nº 036/2025 e da Lei Complementar 

nº 044/2025. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, em 12 de maio de 2026. 
 
 

 
 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

D E C R E T O Nº 3504/2026 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E CONSIDERANDO O RESULTADO FINAL DO PSS – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO nº 02/2026, HOMOLOGADO EM 28/04/2026, 
 

 
R E S O L V E: 
 
 

    Artigo 1º - NOMEAR, a cidadã abaixo relacionada com seu respectivo cargo, Símbolo e 
nível, conforme segue abaixo relacionado, a partir desta data: 
 

Classif NOME CARGO NIVEL SÍMBOLO RG. Nº CPF/MF Nº 

1º Loana Aparecida Henrique 
Fabiano Brisola 

Professor I Prof. 8.145.458-2 SSP/PR 051.773.209-28 

             
 
 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 12 de Maio de 2026. 

 
 
 
               Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 12 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
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D E C R E T O  N °  3 5 0 5 / 2 0 2 6  
 
SUMULA: Abre no orçamento do município de Santo Antonio do Paraíso - PR, para 
o exercício de 2026, alterando a Lei 1828/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
1843/2026: 
 
 
D E C R E T A :  

 
Art. 1º - Abre no orçamento geral do Município de Santo Antonio do Paraíso - PR, para o exercício de 2026, crédito adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 909.400,00 (Novecentos e nove mil e setecentos Reais), mediante as seguintes providências: 
 
Incluir dotação orçamentária a saber: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TRANSP.ESCOLAR 
05.001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0008.2-055 – Manutenção da Sede da Secretaria Municipal de Educação  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo ---------------------------------------------------------------------------- R$  10.000,00 
05.004 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0008.2-059 – Manutenção do Transporte Escolar  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo ---------------------------------------------------------------------------- R$  89.700,00 
 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0007.2-021 – Manutenção do Transporte Sanitário  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo -------------------------------------------------------------------------- R$  365.000,00 
 
12 – SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
12.001 – DIVISÃO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
27.813.0013.2-285 – Parque Ecológico Paraíso  
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ----------------------------------------------- R$ 70.000,00 
 
13 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
13.001 – DIVISÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15.452.0011.2-036 – Manutenção da Divisão de Obras e Infraestrutura 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo -------------------------------------------------------------------------- R$  144.700,00 
13.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.2-016 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo -------------------------------------------------------------------------- R$  230.000,00 
 
 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo Artigo Anterior será utilizado:  
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

Superávit financeiro apurado na fonte de Recurso 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 
444.700,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil e setecentos Reais); 

Superávit financeiro apurado até o final do exercício anterior na fonte de recurso: 103 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB, no valor de R$ 99.700,00 (Noventa e nove mil e setecentos Reais); 

Superávit financeiro apurado até o final do exercício anterior na fonte de recurso: 303 Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%), no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais); 

Superávit financeiro apurado até o final do exercício anterior na fonte de recurso: 494 PISO DA ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE, no valor de R$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil Reais). 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 12 de maio de 2026. 

 
  
 
 
 
 

DEVANIR MARTINELLI 
Prefeito Municipal  
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
ANTONIO DO PARAÍSO PREFEITURA MUNICIPAL. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

PORTARIA Nº. 262/2026 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do 
Paraná no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE  

 
 

Art. 1 - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que 
se encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) a Agente Administrativa – Encarregada pelo Departamento de 
Pessoal/Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, Maria Cristina Gabriel, conforme descrito abaixo: 
  

Art. 2 - Fica AUTORIZADO a Senhora Maria Cristina Gabriel, Agente Administrativa – Encarregada pelo Departamento 
de Pessoal/Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, para seu deslocamento até a cidade de 
Curitiba, Paraná, nos dias 19, 20, 21 e 22 de Maio de 2026, com a finalidade de: 
 

 Participar do 3º Seminário de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 

 

Art. 3 – Para cobrir as despesas da respectiva Agente Administrativa – Encarregada pelo Departamento de 

Pessoal/Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, serão concedidas (04) diárias no valor total de R$ 

1.800,00, conforme disposto Anexo I (TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS), da Lei Municipal N.º 1785/2025. 

 
             

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 12 de 
Maio de 2026. 
 
 
 
 

______________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
  MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO-PR 

 

 

De Acordo com a Lei Municipal nº 1224/2015 
ANO: 
2026 

EDIÇÃO 
Nº 2.505 

SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, 12 DE MAIO DE 2026. 
PÁG. 8 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antônio do Paraíso – Estado do Paraná.  
Devanir Martinelli – Prefeito Municipal. 
Av. Deputado Nilson Ribas, 886 – Centro - CEP: 86315-000 - Fone: 0800 000 3879 - Santo Antônio do Paraíso – PR.  
Site: www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 
 

 

 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado ICP-Brasil e Protocolado com carimbo 
de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, 
da garantia de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.pmsantoantoniodoparaiso.pr.gov.br 

 

Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
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PORTARIA Nº. 263/2026 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
RESOLVE  

 
 

Art. 1 - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que 
se encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) a Agente Administrativa – Encarregada pelos Assuntos 
Administrativo/Membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, Maria Nazaré dos Santos da Silva, 
conforme descrito abaixo: 
  

Art. 2 - Fica AUTORIZADO a Senhora Maria Nazaré dos Santos da Silva, Agente Administrativa – Encarregada pelos 
Assuntos Administrativo/Membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, para seu deslocamento até a 
cidade de Curitiba, Paraná, nos dias 19, 20, 21 e 22 de Maio de 2026, com a finalidade de: 
 

 Participar do 3º Seminário de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 

 
Art. 3 – Para cobrir as despesas da respectiva Agente Administrativa – Encarregada pelos Assuntos Administrativo/Membro 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, serão concedidas (04) diárias no valor total de R$ 1.800,00, 

conforme disposto Anexo I (TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS), da Lei Municipal N.º 1785/2025. 

 
 
             

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 12 de 
Maio de 2026. 
 
 
 
 

______________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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Arquivo assinado digitalmente 
Este documento eletrônico assinado digitalmente por SANTO 
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Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24/08/01 da ICP-Brasil. 

PORTARIA Nº. 264/2026 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
RESOLVE  

 
 

Art. 1 - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que 
se encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Assistente Social/Membro da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar PAD, Elias Alves Marçal de Oliveira, conforme descrito abaixo: 
  

Art. 2 - Fica AUTORIZADO ao Senhor Elias Alves Marçal de Oliveira, Assistente Social/Membro da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar PAD, para seu deslocamento até a cidade de Curitiba, Paraná, nos dias 19, 20, 21 e 22 de 
Maio de 2026, com a finalidade de: 
 

 Participar do 3º Seminário de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar (PAD). 

 
Art. 3 – Para cobrir as despesas do respectivo Assistente Social/Membro da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar PAD, serão concedidas (04) diárias no valor total de R$ 1.800,00, conforme disposto Anexo I (TABELA DE 

VALORES DE DIÁRIAS), da Lei Municipal N.º 1785/2025. 

 
 
             

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 12 de 
Maio de 2026. 
 
 
 
 

______________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 265/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 
RESOLVE  

 
 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor NATANAEL JOSÉ DA SILVA, conforme descrito abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a NATANAEL JOSÉ DA SILVA, Servidor Municipal Motorista, Secretária de Saúde, para seu 
deslocamento até a cidade de LONDRINA - PR, no dia 13 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE PARA 
CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal N.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 12 de Maio de 
2026. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 266/2026 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do 
Paraná no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei 
Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

 
RESOLVE  

 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor ALEXANDRE GUARNIERI ALVES, conforme descrito 
abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a ALEXANDRE GUARNIERI ALVES, Servidor Municipal Motorista, Secretária de Saúde, para 
seu deslocamento até a cidade de JACAREZINHO - PR, no dia 13 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE 
PARA CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal n.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 12 de Maio de 
2026 de 2026. 
 
 
 
  
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 267/2026 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 66 e 89, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 39/2025, Lei Municipal n.º 
1704/2023 e 1729/2024: 

RESOLVE  
 
1) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se 
encarregue de empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor JOÃO HENRIQUE DA ROCHA, conforme descrito abaixo: 
  
2) - Fica AUTORIZADO a JOÃO HENRIQUE DA ROCHA, Servidor Municipal Motorista, Secretaria de Saúde, para seu 
deslocamento até a cidade de LONDRINA - PR, no dia 14 de Maio de 2026, com a finalidade de LEVAR PACIENTE PARA 
CONSULTA ESPECIALIZADA. 
 
3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida (01) diária sem pernoite no valor total de R$ 50,00, conforme 
disposto na Lei Municipal N.º 1704/2023 e 1729/2024. 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, em 12 de Maio de 
2026. 
 
 
 
 

__________________________________ 
DEVANIR MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 9º ADITIVO DO CONTRATO 019/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, na Avenida Deputado Nilson 
Ribas, nº 886, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 75.832.170/0001-31, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor 
DEVANIR MARTINELLI.  
 
CONTRATADA: BAHIG MIKHAEL MERHEB - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.254.468/0004-57, com sede na cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná, na Avenida Deputado Nilson Ribas, 
nº593, Centro, CEP 86.315-000, neste ato representado(a) por RICARDO BAHIG MERHEB.                                          
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: PRAZO, VALOR ACRESCIMO (QUANTIDADE) 
 O presente termo aditivo tem como objeto  de prazo, valor acréscimo, prorrogando contratação por mais 3 (três) meses, com 
vigência até 13/08/2026, respeitando o limite legal do valor inicial em quantitativos  de 25 % no valor de R$ 114.630,00 (cento e 
quatorze mil, seiscentos e trinta reais ) referente a solicitação da Secretária de Saúde ao contrato 019/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM; ETANOL; 
ÓLEO DIESEL S-10 E ARLA 32) PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTE À FROTA 
MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO AOS DFD'S - DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÕES DE DEMANDAS DOS 
DEPARTAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, 
FAZENDO DELE PARTE INTEGRANTE PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, conforme especificações descritas, partes 
integrantes deste edital convocatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O Amparam legalmente este Termo Aditivo as disposições albergadas nos arts. 95, § 2º e 124, inciso I, alínea "b", ambos da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, que não foram alterados pelo 
presente termo aditivo.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO                  
Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhinhas/PR. 
 

                                                    
       Santo Antônio do Paraíso, em 12 de maio de 2026.  
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ATOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO  


